
TÉCNICO EM QUÍMICA 
 
Requisito básico para investidura no cargo: 
Possuir o Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo acrescido de Curso 
Técnico na área de Química e possuir o Registro no Conselho competente. Resolução nº 
262, de 28 de julho de 1979 – CONFEA. 
 
Descrição Sumária do Cargo: 
Executar ensaios físico-químicos, participar do desenvolvimento de produtos e 
processos, da definição ou reestruturação das instalações; supervisionar operação de 
processos químicos e operações unitárias de laboratório e de produção, operar máquinas 
e/ou equipamentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de 
qualidade, de boas práticas de manufatura, de biossegurança e controle do meio-
ambiente; interpretar manuais, elaborar documentação técnica rotineira e de registros 
legais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 
 
Conteúdo Programático: 
1 Sistema internacional de unidades e análise dimensional. 2. Laboratório Químico: 
Normas básicas de segurança de laboratório químico; Limpeza de materiais de 
laboratório; Estocagem de substâncias químicas; Vidrarias de laboratório; Aparelhagens 
de laboratório. 3. Formulas Químicas. 4. Ácidos, bases, sais e óxidos. 5. Reações 
químicas e cálculos estequiométricos. 6. Cálculo e preparação de soluções. 7. Química 
analítica clássica: volumetria de neutralização, oxi – redução, precipitação.  8. Química 
orgânica: hidrocarbonetos e funções orgânicas (identificação e reações) 9. Métodos 
matemáticos: algarismos significativos, erros, média, desvio padrão, população e 
amostra.  
 


